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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.205-A, DE 2011 

(Do Poder Executivo) 
 

MENSAGEM Nº 346/2011 
AVISO Nº 509/2011 – C. CIVIL 

 
Cria cargos de Especialista em Infraestrutura Sênior, cargos das 
carreiras de Analista de Infraestrutura, de Especialista em Meio 
Ambiente e de Analista de Comércio Exterior, cargos nos quadros de 
pessoal da Superintendência da Zona Franca de Manaus, da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e do Departamento de Polícia 
Rodoviária Federal, cargos em comissão, funções gratificadas, e dá 
outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação, com substitutivo 
(relator: DEP. JOVAIR ARANTES). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I – Projeto Inicial 

 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

– parecer do relator 

– substitutivo oferecido pelo relator 
– parecer da Comissão 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 Art. 1º  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, trezentos e trinta 
cargos de provimento efetivo de Analista de Comércio Exterior, da carreira de mesma 

denominação, criada pela Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998. 
 
 Art. 2º  Fica instituído, no Plano Especial de Cargos da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006, 
o cargo de provimento efetivo de Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, com 

atribuições voltadas ao planejamento, à supervisão, à coordenação, ao controle, ao 
acompanhamento e à execução de atividades técnicas especializadas necessárias ao exercício 
das competências da SUFRAMA, à implementação de políticas e à elaboração de estudos e 

pesquisas, ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas. 
 

 Parágrafo único. O ingresso, estrutura, desenvolvimento, remuneração e 
demais aspectos relativos ao cargo de que trata o caput observarão as normas aplicáveis aos 
cargos do Plano Especial de Cargos da SUFRAMA de que trata a Lei nº 11.356, de 2006.  

 
 Art. 3º  Ficam criados no Quadro de Pessoal da SUFRAMA oitenta e nove 

cargos de provimento efetivo de Analista Técnico-Administrativo, de que trata o art. 2º. 
 
 Art. 4º  Ficam criados no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - ANVISA noventa e três cargos de provimento efetivo de Técnico 
Administrativo, de nível intermediário, da carreira de mesma denominação, de que trata a Lei 

nº 10.871, de 20 de maio de 2004. 
 
 Art. 5º  Ficam criados no Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005, duzentos e 
sessenta cargos de provimento efetivo de Agente Administrativo, de nível intermediário. 

 
 Art. 6º  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, quatrocentos 
cargos de provimento efetivo de Técnico Administrativo, de nível intermediário, da carreira 

de Especialista em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 2002. 
 

 Art. 7º  Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, os seguintes 
cargos de provimento efetivo, de que trata a Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007: 

 I - cem cargos isolados de Especialista em Infraestrutura Sênior; e 
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 II - cento e cinquenta cargos de Analista de Infraestrutura, integrantes da 
carreira de mesma denominação. 

 
 Art. 8º  Ficam criados os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, cargos comissionados de gerência executiva - CGE, cargos 

comissionados técnicos - CCT e Funções Gratificadas - FG: 

I - destinados ao Ministério da Integração Nacional: 

a) um DAS-5; e 

b) dois DAS-3; 

II - destinados à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 

República: 

a) doze DAS-4; e 

b) um DAS-2; 

III - destinados à Agência Nacional do Cinema: 

a) dois CGE-I; 

b) três CGE-III; 

c) seis CGE-IV; e  

d) seis CCT-V; 

IV - destinados ao Ministério do Esporte, ou a entidade a ele vinculada, 
para atividades de controle e combate à dopagem: 

a) um DAS-6; 

b) três DAS-5; 

c) treze DAS-4; 

d) quatro DAS-3; e 

e) três DAS-2; e 

V - destinados ao Ministério da Educação, ou a entidade a ele vinculada, 
para atividades de supervisão e avaliação da educação superior: 

a) três DAS-5; 

b) dezesseis DAS-4; 

c) vinte e nove DAS-3; 

d) trinta e três DAS-2; 

e) dezesseis DAS-1; 

f) três FG-2; e 

g) cinco FG-3. 
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 Art. 9º  O provimento dos cargos criados por esta Lei fica condicionado à 
comprovação da existência de prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 1º 
do art. 169 da Constituição. 
 

 Art. 10.  O inciso II do caput do art. 1o da Lei no 9.620, de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 “II - Analista de Comércio Exterior, composta de seiscentos e dez cargos de 
igual denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e 
com atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à 
formulação, implementação, controle e avaliação de políticas de comércio exterior;” 
(NR) 

 

 Art. 11.  O Anexo I da Lei nº 10.871, de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“ANEXO I 

.......................................................................................................................................................................................... 

ANVISA 

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810 

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100 

Analista Administrativo 175 

Técnico Administrativo 243 

 ............................................................................................................................... ” (NR) 
 
 Art. 12. Os incisos I e II do caput do art. 2o da Lei no 11.539, de 2007, passam 

a vigorar com a seguinte redação: 

“I - cento e oitenta e quatro cargos de Especialista em Infraestrutura Sênior; e 

II - novecentos e cinquenta cargos de Analista de Infraestrutura.” (NR) 
 
 Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 Brasília, 

EM nº 00184/2011/MP 
  

Brasília, 24 de agosto de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto de Lei que dispõe 

sobre a criação de cargos efetivos e cargos em comissão, no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
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2. Desde 2008, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão vem empreendendo 
esforços para a satisfação dos compromissos assumidos em Termo de Conciliação Judicial 

firmado com o Ministério Público do Trabalho, relativos à regularização jurídica de seus 
recursos humanos, com a consequente rescisão dos contratos de prestação de serviços que 
abriguem trabalhadores terceirizados em exercício de atividades que estejam em desacordo 

com o Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, o qual dispõe sobre a contratação de serviços 
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional. 

3. A proposta de criação de cargos efetivos tem por finalidade precípua dotar os órgãos 
com um quantitativo de cargos efetivos que propiciem a supressão de força de trabalho 
terceirizada contratada em dissonância com o Decreto nº 2.271, de 1997. Justifica-se a 

proposta pelo fato de terem se esgotado as alternativas administrativas para a superação dessa 
questão e por não haver cargos vagos, correspondentes à força de trabalho a ser substituída, 

em número suficiente nos quadros de pessoal dos órgãos. Ademais, a terceirização de serviços 
tem sido objeto de reiterados questionamentos jurídicos contra a União. 

4. Nesse sentido, está sendo proposta a criação de quatrocentos cargos de Técnico 
Administrativo da Carreira de Especialista em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 10.410, 
de 11 de janeiro de 2002, para o quadro de pessoal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e do Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - Instituto Chico Mendes. 

5. No caso da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, entidade 
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, faz-se necessária 
a criação de oitenta e nove cargos de nível superior de Analista Técnico-Administrativo no 

Plano Especial de Cargos da autarquia. 

6. Em relação à Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, a criação de 

noventa e três cargos de nível intermediário de Técnico Administrativo da Carreira de 
Técnico Administrativo consolida as providências necessárias à substituição de empregados 

terceirizados por servidores concursados, bem como proporciona uma melhoria nas atividades 
de suporte administrativo da Agência. 

7. Com relação ao Departamento de Polícia Rodoviária Federal – DPRF, está sendo 
proposta a criação de duzentos e sessenta cargos de Agente Administrativo do Plano Especial 
de Cargos do DPRF, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 2005. Além da 

necessidade de supressão de terceirizados, a proposta considera ainda que o Acórdão nº 
353/2006 - TCU - Plenário recomendou ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
que "adote providências com vistas a autorizar a seleção de candidatos para o ingresso e 

preenchimento das vagas de cargos administrativos no âmbito do DPRF, consoante a Lei nº 
11.095/2005, para eliminar desvio de funções do efetivo policial."  

8. A criação de trezentos e trinta cargos de Analista de Comércio Exterior, ao promover 
o ajuste do quadro de pessoal do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior, tem por finalidade fazer face ao anunciado conjunto de ações governamentais que 
compõem a nova política industrial – o denominado Plano Brasil Maior – e que objetivam a 
elevação do nível de competitividade e inovação da indústria brasileira, a ampliação dos 

investimentos e do volume do comércio exterior dos setores produtivos, com vistas ao 
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fortalecimento da inserção internacional da economia brasileira e ao desenvolvimento 
econômico. 

9. O cargo isolado de provimento efetivo de Especialista em Infraestrutura Sênior foi 
criado pela Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007, que também criou a carreira de Analista 

em Infra-Estrutura. Embora façam parte de um mesmo escopo de atuação, a criação do cargo 
de Especialista em Infra-estrutura Sênior teve como objetivo possibilitar à Administração 
Pública Federal recrutar profissionais com longa experiência na área de infraestrutura para o 

desenvolvimento de atividades de alto nível de complexidade; por outro lado, a criação do 
cargo de Analista de Infra-Estrutura, estruturado em três classes, visa recrutar profissionais 
para o desenvolvimento de atividades especializadas na área de infraestrutura, porém, sem a 

exigência de prévia atuação na área. 

10. A proposta de criação de cem cargos isolados de Especialista em Infra-Estrutura 

Sênior advém da necessidade de recrutamento de um maior número de profissionais com 
longa experiência na área de infraestrutura e altamente qualificados, para o desenvolvimento 

de atividades de alto nível de complexidade, tendo em vista os investimentos do Programa de 
Aceleração de Crescimento – PAC, bem como o fortalecimento da capacidade institucional 
das áreas finalísticas do setor de infraestrutura de formulação de suas políticas públicas. 

11. Outro ponto importante diz respeito ao quantitativo total de cargos da Carreira de 
Analista de Infraestrutura. O supracitado diploma legal previu a criação de 800 (oitocentos) 

cargos, número insuficiente frente à demanda de projetos de infraestrutura em andamento e na 
iminência de serem executados. Desse modo, a não criação de um número suficiente de 
cargos pode comprometer a meta rumo à reestruturação que visa a dotar o Governo Federal de 

elementos suficientes para superar os imensos desafios que se impõem ao Brasil nos próximos 
anos. Portanto, para que se consiga dar continuidade ao cumprimento de sua missão 

institucional, é fundamental que o Governo Federal disponha de recursos humanos 
qualificados e em número suficiente. Por esse motivo, propugna-se a criação de mais 150 
(cento e cinquenta) cargos de Analista de Infraestrutura, perfazendo um total de 950 

(novecentos e cinquenta).  

12. No âmbito da Presidência da República, propõe-se a criação de treze cargos em 

comissão, destinados à Secretaria de Direitos Humanos: doze DAS-4 e um DAS-3. Serão 
empregados nas atividades de Prevenção e Combate à Tortura, como instrumento do Sistema 

Nacional de Prevenção à Tortura, com a finalidade de erradicar e prevenir a tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes. 

13. A iniciativa decorre da ratificação pelo Brasil do Protocolo Facultativo à Convenção 

das Nações Unidas contra a Tortura, contraindo o país a obrigação internacional de “manter, 
designar ou estabelecer, dentro de um ano da entrada em vigor do Protocolo ou de sua 

ratificação ou adesão, um ou mais mecanismos preventivos nacionais independentes para a 
prevenção da tortura em nível doméstico” (art. 17 do Protocolo Facultativo). 

14. A estrutura que se delineia para desse sistema, que será composto por onze peritos, 
mostra-se condizente com as obrigações internacionais assumidas pelo Brasil e com as 
dimensões geográficas continentais do país. O Mecanismo terá por competências, dentre 

outras: a) planejar, realizar e monitorar visitas periódicas e regulares a pessoas privadas de 
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liberdade, para verificar as condições de fato e de direito a que se encontram submetidas; b) 
articular-se com o Subcomitê de Prevenção da Organização das Nações Unidas, de forma a 

dar apoio a suas missões no território nacional; c) elaborar relatório circunstanciado de cada 
visita realizada; d) fazer recomendações e observações às autoridades públicas ou privadas, 
responsáveis pelas pessoas em locais de privação de liberdade; e) publicar e promover a 

difusão dos relatórios de visitas periódicas e regulares realizadas e o relatório anual; f) sugerir 
propostas e observações a respeito da legislação vigente. 

15. Propõe-se também a ampliação da estrutura de cargos comissionados da Agência 
Nacional de Cinema - ANCINE, com a criação dos seguintes Cargos de Gerência Executiva – 

CGE e Cargos Comissionados Técnicos – CCT, próprios de agências reguladoras: dois CGE-
I, três CGE-III, seis CGE-IV e seis CCT-V.  

16. Neste caso, o objetivo é o de conferir à ANCINE condições de constituir estrutura que 
se incumbirá das novas competências e responsabilidades que serão assumidas pela Agência 

em virtude da recente aprovação pelo Congresso Nacional do Projeto de Lei da Câmara no 

116, de 2010, que dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado (ou TV 

por assinatura). Nesse contexto, as atividades de programação e de empacotamento de 
conteúdo audiovisual serão objeto de regulação e fiscalização pela Agência, no âmbito das 

competências a ela atribuídas pela Medida Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. 

17. A criação de cargos em comissão destinados ao Ministério do Esporte está associada 

às discussões em torno do cumprimento das normas internacionais relativas ao controle da 
dopagem no esporte. Visa atender ao compromisso firmado pelo Brasil perante o Comitê 
Olímpico Internacional, quando da apresentação de sua candidatura a sede dos XXXI Jogos 

Olímpicos e dos XV Jogos Paraolímpicos. 

18. O controle de dopagem no Brasil abrange, atualmente, entidades como o Conselho 

Nacional do Esporte (CNE), o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), o Comitê Paraolímpico 
Brasileiro (CPB) e algumas Entidades Nacionais de Administração do Desporto (ENAD). No 

âmbito do COB, criou-se a Agência Brasileira Antidoping, para atender à exigência do 
Código Mundial Antidoping. Será necessário reforçar a estrutura do Ministério do Esporte, 
nesse momento, para que se proceda, em seguida, à discussão a respeito da institucionalidade 

mais adequada para o atendimento das normas vigentes na área e o disposto na Lei no 12.035, 

de 1o de outubro de 2009, que institui o Ato Olímpico, com a finalidade de assegurar 
garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016. 

19. A proposta consiste na criação de vinte e quatro cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores – DAS: um DAS-6; três DAS-5; treze DAS-4, quatro 
DAS-3 e três DAS-2. 

20. As ações de expansão das universidades, cursos e vagas implementadas ao longo dos 
últimos anos estão sustentadas por melhorias nos processos de controle de qualidade da 
educação superior oferecida no Brasil, decorrentes de ações integradas de avaliação e 

supervisão das instituições e dos cursos superiores, consubstanciadas no Sistema Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – SINAES, criado pela Lei no 10.861, de 14 de abril de 
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2004. 

21. Os resultados das avaliações possibilitam traçar um panorama da qualidade dos cursos 

e instituições de educação superior no país. Os processos avaliativos são coordenados e 
supervisionados pela Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES e 

sua operacionalização está a cargo do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
– INEP. As informações obtidas com o SINAES são utilizadas pelas IES, para orientação da 
sua eficácia institucional e efetividade acadêmica e social; pelos órgãos governamentais para 

orientar políticas públicas e pelos estudantes, pais de alunos, instituições acadêmicas e 
público em geral, para orientar suas decisões quanto à realidade dos cursos e das instituições. 

22. A definição de um novo marco que racionaliza e qualifica os processos de avaliação e 
supervisão da educação superior, a partir de 2007, e a normatização da manifestação dos 

Conselhos Profissionais nos processos de regulação são exemplos dos significativos avanços 
empreendidos no que se refere à qualidade na educação superior, dentro do foco expansionista 
da rede de educação superior. 

23. Também o Novo Plano Nacional de Educação – PNE trouxe em seu arcabouço a 

ênfase na qualidade da educação. O Decreto no 7.480, de 16 de maio de 2011, que alinha a 

estrutura do MEC aos requisitos emanados do Novo PNE, cria a Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior – SERES, com o objetivo principal de ser indutora da 
qualidade por meio de ações de regulação e supervisão de instituições e cursos de educação 
superior. A criação da Secretaria está vinculada ao cumprimento da Diretriz IV - melhoria da 

qualidade do ensino - do Novo PNE e das Metas 12 – Elevar a taxa bruta de matrícula na 
Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, 
assegurando a qualidade da oferta – e 13 – Elevar a qualidade da educação superior pela 

ampliação da atuação de mestres e doutores nas instituições de educação superior para 75%, 
no mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do total, 35% doutores, 

respectivamente. 

24. Em que pese o importante passo dado pela criação da SERES, o desafio imposto ao 

MEC de atingir e manter elevado padrão de qualidade na educação superior ainda requer 
profundas alterações da atual estrutura do Ministério. É necessário o aprimoramento e 
atualização das estruturas de gestão, processos e sistemas de informação, para que se obtenha 

efetividade nas ações destinadas à qualidade vis-à-vis a ampliação quantitativa da rede de 
instituições de ensino e cursos por ela oferecidos e às necessidades da população e objetivos 

estratégicos do governo federal, o que implica a necessidade de uma ampliação significativa 
dos recursos humanos e financeiros disponíveis para o cumprimento das atribuições 
institucionais de avaliação, regulação e supervisão da educação superior. 

25. Nesse contexto, a proposta de criação de cargos em comissão destinados ao Ministério 
da Educação é condição necessária para a estruturação de organismo, ainda em fase de 

gestação, que dê conta da execução das atividades referentes à avaliação, aos atos 
autorizativos necessários para o regular funcionamento dos cursos de Educação Superior e 

supervisão das instituições de educação superior e cursos de graduação das IES Federais e da 
Rede Particular, presencial e a distância, em todo o território nacional. 

26. A proposta compreende a criação de noventa e sete cargos em comissão do Grupo-
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Direção e Assessoramento Superiores – DAS e 8 Funções Gratificadas, nos seguintes níveis: 
três DAS-5; dezesseis DAS-4; vinte e nove DAS-3; trinta e três DAS-2, dezesseis DAS-1, três 

FG-2 e cinco FG-3.  

27. Busca-se, dessa forma, criar as condições para a atualização dos mecanismos de 

avaliação e supervisão da Educação Superior no Brasil, por meio das melhores práticas 
nacionais e internacionais em processos gerenciais, metodológicos e organizacionais 
customizadas à realidade nacional, adequando estes mecanismos aos objetivos 

governamentais e da população no que tange ao ensino superior de qualidade. 

28. Finalmente está sendo proposta a criação de três cargos em comissão do Grupo-

Direção e Assessoramento Superiores destinados ao Centro Nacional de Gerenciamento de 
Riscos e Desastres, da Secretaria Nacional de Defesa Civil, do Ministério da Integração 

Nacional, um DAS-5 e dois DAS-3 os quais visam melhorar a estruturação da unidade e 
aprimorar a capacidade de planejamento e resposta do governo federal em casos de desastres. 
Permitirão ainda dar a necessária capacidade gerencial ao Centro quando da finalização do 

corrente processo de ampliação e modernização, oportunidade em que passará a funcionar 24 
horas por dia. 

29. Há que registrar que a simples criação dos cargos efetivos não acarreta impacto 
orçamentário imediato. Somente quando de seu provimento, após a realização do 

correspondente concurso público, é que se concretizará o impacto nas despesas de pessoal, 
estimado em R$ 155,5 milhões em termos anuais. O impacto relativo à criação dos cargos em 
comissão está estimado em R$ 10,7 milhões anuais. Dessa forma o impacto total da presente 

medida alcança a R$ 166,2 milhões anuais. A despesa decorrente da criação dos cargos 
efetivos e comissionados constará de autorização expressa no Anexo específico da Lei 

Orçamentária Anual, para o exercício de 2012. 

30. São essas, Senhora Presidenta, as razões que me levam a propor a Vossa Excelência o 

encaminhamento do presente Projeto de Lei. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Miriam Aparecida Belchior 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
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assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 
CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.620, DE 02 DE ABRIL DE 1998 
 

Cria carreiras no âmbito do Poder 
Executivo Federal, cria as Gratificações de 

Desempenho e Eficiência - GDE e de 
Desempenho de Atividade de Defesa 
Agropecuária - GDA e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criadas as seguintes carreiras de nível superior do Poder Executivo 

Federal e os seus respectivos cargos de provimento efetivo:  
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I - Supervisor Médico-Pericial, composta de quinhentos cargos de igual 
denominação, lotados no quadro geral de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com 

atribuições voltadas para as atividades de gestão governamental, nos aspectos relativos ao 
gerenciamento, supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades de perícia médica;  

II - Analista de Comércio Exterior, composta de duzentos e oitenta cargos de igual 

denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente da República e com atribuições 
voltadas para as atividades de gestão governamental, relativas à formulação, implementação, 

controle e avaliação de políticas de comércio exterior; (Vide art. 6º da Medida Provisória nº 
2.229-43, de 6/9/2001) 

III - Fiscal de Defesa Agropecuária composta de cargos de igual denominação no 

quadro geral de pessoal do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições 
voltadas para as atividades de inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos, 

insumos, materiais de multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de 
defesa agropecuária. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.775, de 21/12/1998) 

 

Art. 2º As carreiras referidas no artigo anterior terão a mesma estrutura de classes 
e padrões da Tabela de Vencimento dos servidores públicos civis da União, estabelecida no 

Anexo II da Lei nº 8.460, de 17 de setembro de 1992, e alterações posteriores.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.356, DE 19 DE OUTUBRO DE 2006 

 
Dispõe sobre a criação dos Planos Especiais de 
Cargos da SUFRAMA e da EMBRATUR, e 

da Gratificação Temporária dos Órgãos 
Centrais - GSISTE; a alteração de dispositivos 

da Lei nº 10.910, de 15 de julho de 2004, que 
dentre outras providências reestrutura a 
remuneração dos cargos das carreiras de 

Auditoria da Receita Federal, de Auditoria-
Fiscal da Previdência Social e de Auditoria-

Fiscal do Trabalho, da Medida Provisória nº 
2.229-43, de 6 de setembro de 2001, que 
dispõe sobre a criação, reestruturação e 

organização de carreiras, cargos e funções 
comissionadas técnicas no âmbito da 

Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional, e da Lei nº 10.479, 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a 

remuneração dos integrantes das carreiras de 
Diplomata, Oficial de Chancelaria e Assistente 

de Chancelaria; a instituição da Gratificação 
Específica de Apoio Técnico e Administrativo 
ao Serviço Exterior Brasileiro - GEASEB; a 
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instituição da Gratificação Especial de Função 
Militar - GEFM; e dá outras providências.  

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

302, de 2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa 

do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 
 

Do Plano Especial de Cargos da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - SUFRAMA 
 

Art. 1º Fica estruturado, a partir de 1º de outubro de 2006, o Plano Especial de 
Cargos da SUFRAMA, composto pelos cargos de provimento efetivo do Plano de 
Classificação de Cargos - PCC, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ou 

de planos correlatos das autarquias e fundações públicas, não integrantes de Carreiras 
estruturadas, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao Quadro 

de Pessoal da SUFRAMA e nele lotados em 31 de dezembro de 2005 ou que venham a ser 
para ele redistribuídos, desde que as respectivas redistribuições tenham sido requeridas até a 
referida data. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.490, de 20/6/2007)  

§ 1º  Os cargos do Plano Especial de Cargos de que trata o caput estão 
organizados em classes e padrões, na forma do Anexo I desta Lei. 

§ 2º  Os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de que trata o 
caput serão enquadrados no Plano Especial de Cargos instituído neste artigo, de acordo com 
as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na Tabela de 

Correlação, constante do Anexo II. 
§ 3º  Os padrões de vencimento básico dos cargos do Plano Especial de Cargos de 

que trata o caput são, a partir de 1º de outubro de 2006, os constantes do Anexo III desta Lei. 
§ 4º  O posicionamento dos aposentados e pensionistas na tabela remuneratória 

terá como referência a situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou 

em que se originou a pensão. 
§ 5º  Na aplicação do disposto neste artigo não poderá ocorrer mudança de nível. 

§ 6º  Serão extintos os cargos de nível auxiliar do Quadro de Pessoal da 
SUFRAMA referidos no caput que estiverem vagos na data da publicação desta Lei ou que 
vierem a vagar. 

§ 7º  Ficam automaticamente transpostos para o Plano Especial de Cargos da 
Suframa os seguintes cargos vagos de provimento efetivo de nível superior e intermediário do 

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela Lei nº 11.357, de 2006, 
redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa:  

I - 29 (vinte e nove) cargos de nível superior de Administrador;  

II - 1 (um) cargo de nível superior de Analista de Sistemas;  
III - 5 (cinco) cargos de nível superior de Arquiteto;  

IV - 8 (oito) cargos de nível superior de Contador;  
V - 35 (trinta e cinco) cargos de nível superior de Economista;  
VI - 41 (quarenta e um) cargos de nível superior de Engenheiro;  

VII - 5 (cinco) cargos de nível superior de Engenheiro Agrônomo;  
VIII - 1 (um) cargo de nível superior de Médico Veterinário;  
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IX - 1 (um) cargo de nível superior de Sociólogo;  
X - 3 (três) cargos de nível superior de Técnico em Assuntos Educacionais;  

XI - 3 (três) cargos de nível superior de Técnico em Comunicação Social;  
XII - 1 (um) cargo de nível superior de Técnico em Edificações;  
XIII - 3 (três) cargos de nível superior de Psicólogo;  

XIV - 1 (um) cargo de nível superior de Zootecnista; e  
XV - 27 (vinte e sete) cargos de nível intermediário de Agente Administrativo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
 § 8º Os concursos públicos realizados ou em andamento no exercício de 2009, 

para os cargos vagos do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE, instituído pela 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, redistribuídos para o Quadro de Pessoal da Suframa, 
são válidos para o ingresso nos cargos do Plano Especial de Cargos da Suframa, mantidas as 

denominações, as atribuições e o nível de escolaridade dos respectivos cargos.  (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 

 § 9º O enquadramento no Plano Especial de Cargos da Suframa dos servidores 

ocupantes dos cargos de que tratam os incisos I ao XV do § 7º deste artigo dar-se-á 
automaticamente, salvo manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da data da posse.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.269, 
de 21/6/2010) 

§ 10. Os servidores que formalizarem a opção referida no § 9º deste artigo 

permanecerão no Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 
19 de outubro de 2006, não fazendo jus aos vencimentos e às vantagens do Plano Especial de 

Cargos da Suframa.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
 
Art. 1º-A. A estrutura dos cargos de provimento efetivo de nível auxiliar do Plano 

Especial de Cargos da SUFRAMA será a constante do Anexo I-A desta Lei, observada a 
correlação estabelecida na forma do Anexo II-A, desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 

1º de julho de 2008. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 
convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-B  A estrutura remuneratória dos cargos integrantes do Plano Especial de 
Cargos da Suframa será composta de:  

I - no caso dos servidores titulares de cargos de nível superior:  
a) Vencimento Básico;   
b) Gratificação de Desempenho da Suframa - GDSUFRAMA; e   

c) Gratificação de Qualificação - GQ; e   
II - no caso dos servidores titulares de cargos de níveis intermediário e auxiliar:  

a) Vencimento Básico; e   
b) Gratificação de Desempenho da Suframa - GDSUFRAMA. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 
Art. 1º-C Fica instituída a Gratificação de Desempenho da Suframa - 

GDSUFRAMA, devida aos servidores titulares dos cargos de provimento efetivo de que trata 
o art. 1º desta Lei, com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2008.  

§ 1º A GDSUFRAMA será atribuída em função do alcance das metas de 

desempenho individual e do alcance das metas de desempenho institucional do órgão de 
lotação do servidor.  
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§ 2º A avaliação de desempenho individual visa a aferir o desempenho do servidor 
no exercício das atribuições do cargo ou função, para o alcance das metas de desempenho 

institucional.  
§ 3º A avaliação de desempenho institucional visa a aferir o alcance das metas 

organizacionais, podendo considerar projetos e atividades prioritárias e condições especiais de 

trabalho, além de outras características específicas.  
§ 4º A GDSUFRAMA será paga observado o limite máximo de 100 (cem) pontos 

e o mínimo de 30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo cada ponto ao valor 
estabelecido no Anexo III-A desta Lei.  

§ 5º A pontuação referente à GDSUFRAMA será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho individual; e  

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na 
avaliação de desempenho institucional.  

§ 6º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados 

para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da GDSUFRAMA.  
§ 7º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho 

individual e institucional e de atribuição da GDSUFRAMA serão estabelecidos em ato do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, observada a 
legislação vigente.  

§ 8º As metas referentes à avaliação de desempenho institucional serão fixadas 
anualmente em ato do Superintendente da Suframa.  

§ 9º Os valores a serem pagos a título de GDSUFRAMA serão calculados 
multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e 
institucional pelo valor do ponto constante do Anexo III-A desta Lei, observada a classe e o 

padrão em que se encontra posicionado o servidor. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 
Art. 1º-D  Até que sejam publicados os atos a que se referem os §§ 7º e 8º do art. 

1º-C desta Lei, e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, 

todos os servidores que fizerem jus à GDSUFRAMA deverão percebê-la calculada com base 
na última pontuação recebida a título de Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa - GDATA, de que trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, considerando 
o valor do ponto estabelecido no Anexo III-A desta Lei.  

§ 1º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir da data de 

publicação do ato a que se refere o § 8º do art. 1º-C desta Lei, devendo ser compensadas 
eventuais diferenças pagas a maior ou a menor.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos 
comissionados e funções de confiança que fazem jus à GDSUFRAMA. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 
Art. 1º-E  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo 

exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de 
desempenho, o servidor continuará percebendo a GDSUFRAMA correspondente à última 
pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de cessão.  
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§ 2º Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho que venha a 
surtir efeito financeiro, o servidor que tenha retornado de licença sem vencimento ou cessão 

ou outros afastamentos sem direito à percepção da GDSUFRAMA no decurso do ciclo de 
avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a 80 (oitenta) pontos. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 
 

Art. 1º-F  Os titulares dos cargos efetivos de que trata o art. 1º desta Lei em 
exercício na Suframa quando investidos em cargo em comissão ou função de confiança farão 
jus à GDSUFRAMA da seguinte forma:  

I - os investidos em função de confiança ou cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, perceberão a 

respectiva gratificação de desempenho calculada conforme disposto no § 9º do art. 1º-C desta 
Lei; e  

II - os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, perceberão a respectiva gratificação de 
desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao resultado 

da avaliação institucional da Suframa no período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 1º-G  Os titulares dos cargos efetivos de que trata o art. 1º desta Lei quando 
não se encontrarem em exercício na Suframa somente farão jus à GDSUFRAMA quando:  

I - requisitados pela Presidência ou Vice-Presidência da República ou nas 
hipóteses de requisição previstas em lei, situação na qual perceberão a GDSUFRAMA com 
base nas regras aplicáveis como se estivessem em efetivo exercício no órgão de lotação; e  

II - cedidos para órgãos ou entidades da União distintos dos indicados no inciso I 
do caput deste artigo e investidos em cargos de Natureza Especial, de provimento em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4 ou 
equivalentes, e perceberão a GDSUFRAMA calculada com base no resultado da avaliação 
institucional da Suframa no período. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 

29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 
 

Art. 1º-H  Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com manutenção do 
cargo efetivo, o servidor que faça jus à GDSUFRAMA continuará a percebê-la em valor 
correspondente à da última pontuação que lhe foi atribuída, na condição de ocupante de cargo 

em comissão, até que seja processada a sua primeira avaliação após a exoneração. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 

2/2/2009) 
 
Art. 1º-I  O servidor ativo beneficiário da GDSUFRAMA que obtiver na avaliação 

de desempenho individual pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) da pontuação 
máxima estabelecida para essa parcela será imediatamente submetido a processo de 

capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do 
órgão ou entidade de lotação.  

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a identificar as causas dos 

resultados obtidos na avaliação do desempenho e a servir de subsídio para a adoção de 
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medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 
Art. 1º-J  A GDSUFRAMA não poderá ser paga cumulativamente com qualquer 

outra gratificação de desempenho de atividade ou de produtividade, independentemente da 

sua denominação ou base de cálculo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 441, de 
29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 
Art. 1º-L  Para fins de incorporação da GDSUFRAMA aos proventos de 

aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios:  

I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a 
GDSUFRAMA será:  

a) a partir de 1º de julho de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do 
valor máximo do respectivo nível; e   

b) a partir de 1º de julho de 2009, correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor máximo do respectivo nível; e   
II - para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004:  

a) quando aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 
6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e o art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual constante no inciso I do 

caput deste artigo; e   
b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentadorias e pensões, o 

disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 441, de 29/8/2008 convertida na Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

 

Art. 2º  É vedada a aplicação do instituto da redistribuição de servidores da 
Suframa para outros órgãos ou entidades da Administração Pública Federal. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.269, de 21/6/2010) 
.......................................................................................................................................................
........................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.871, DE 20 DE MAIO DE 2004  

 
Dispõe sobre a criação de carreiras e 
organização de cargos efetivos das autarquias 

especiais denominadas Agências Reguladoras, 
e dá outras providências.  

 
O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Ficam criados, para exercício exclusivo nas autarquias especiais 

denominadas Agências Reguladoras, referidas no Anexo I desta Lei, e observados os 
respectivos quantitativos, os cargos que compõem as carreiras de:  

I - Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de Telecomunicações, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 
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Telecomunicações, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, 
inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos e de exploração de 

mercados nas áreas de telecomunicações, bem como à implementação de políticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

II - Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e Audiovisual, 

composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação da Atividade 
Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas às atividades especializadas de 

fomento, regulação, inspeção, fiscalização e controle da legislação relativa à indústria 
cinematográfica e videofonográfica, bem como à implementação de políticas e à realização de 
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

III - Regulação e Fiscalização de Recursos Energéticos, composta de cargos de 
nível superior de Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia, com atribuições 

voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 
prestação de serviços públicos e de exploração da energia elétrica, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  
IV - Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, composta de 

cargos de nível superior de Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural, 
com atribuições voltadas a atividades de nível superior inerentes à identificação e prospecção 
de jazidas de petróleo e gás natural, envolvendo planejamento, coordenação, fiscalização e 

assistência técnica às atividades geológicas de superfície e subsuperfície e outros correlatos; 
acompanhamento geológico de poços; pesquisas, estudos, mapeamentos e interpretações 

geológicas, visando à exploração de jazidas de petróleo e gás natural, e à elaboração de 
estudos de impacto ambiental e de segurança em projetos de obras e operações de exploração 
de petróleo e gás natural;  

V - Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás 
Natural, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Petróleo e 

Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições voltadas às atividades 
especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da 
exploração, da comercialização e do uso de petróleo e derivados, álcool combustível e gás 

natural, e da prestação de serviços públicos e produção de combustíveis e de derivados do 
petróleo, álcool combustível e gás natural, bem como à implementação de políticas e à 

realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  
VI - Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Saúde Suplementar, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da assistência 
suplementar à Saúde, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e 

pesquisas respectivos a essas atividades;  
VII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Aquaviários, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes aquaviários e 

portuários, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de 
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

VIII - Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, composta 

de cargos de nível superior de Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 
Terrestres, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2205A/2011 

19 

fiscalização e controle da prestação de serviços públicos de transportes terrestres, inclusive 
infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas 

respectivos a essas atividades;  
IX - Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob Vigilância 

Sanitária, composta de cargos de nível superior de Especialista em Regulação e Vigilância 

Sanitária, com atribuições voltadas às atividades especializadas de regulação, inspeção, 
fiscalização e controle das instalações físicas da produção e da comercialização de alimentos, 

medicamentos e insumos sanitários, bem como à implementação de políticas e à realização de 
estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

X - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos de 

Telecomunicações, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 
Serviços Públicos de Telecomunicações, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 

técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 
prestação de serviços públicos e de exploração de mercados nas áreas de telecomunicações, 
bem como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a 

essas atividades;  
XI - Suporte à Regulação e Fiscalização da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação da 
Atividade Cinematográfica e Audiovisual, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio 
técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da 

legislação relativa à indústria cinematográfica e videofonográfica, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  
XII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Petróleo e Derivados, Álcool 

Combustível e Gás Natural, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em 

Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool Combustível e Gás Natural, com atribuições 
voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, 

fiscalização e controle da prospecção petrolífera, da exploração, da comercialização e do uso 
de petróleo e derivados, álcool combustível e gás natural, e da prestação de serviços públicos 
e produção de combustíveis e de derivados do petróleo e gás natural, bem como à 

implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;  

XIII - Suporte à Regulação e Fiscalização de Saúde Suplementar, composta de 
cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Saúde Suplementar, com 
atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, 

inspeção, fiscalização e controle da assistência suplementar à Saúde, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  
XIV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes 

Aquaviários, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de 

Serviços de Transportes Aquaviários, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico 
especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de 

serviços públicos de transportes aquaviários e portuários, inclusive infra-estrutura, bem como 
à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades;  

XV - Suporte à Regulação e Fiscalização de Serviços de Transportes Terrestres, 
composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação de Serviços de 
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Transportes Terrestres, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado 
às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle da prestação de serviços públicos 

de transportes terrestres, inclusive infra-estrutura, bem como à implementação de políticas e à 
realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades;  

XVI - Suporte à Regulação e Fiscalização de Locais, Produtos e Serviços sob 

Vigilância Sanitária, composta de cargos de nível intermediário de Técnico em Regulação e 
Vigilância Sanitária, com atribuições voltadas ao suporte e ao apoio técnico especializado às 

atividades de regulação, inspeção, fiscalização e controle das instalações físicas, da produção 
e da comercialização de alimentos, medicamentos e insumos sanitários, bem como à 
implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 

atividades;  
XVII - Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de Analista 

Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades administrativas e 
logísticas relativas ao exercício das competências constitucionais e legais a cargo das 
autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras referidas no Anexo I desta Lei, 

fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis para a consecução dessas 
atividades;  

XVIII - Técnico Administrativo, composta de cargos de nível intermediário de 
Técnico Administrativo, com atribuições voltadas para o exercício de atividades 
administrativas e logísticas de nível intermediário relativas ao exercício das competências 

constitucionais e legais a cargo das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras 
referidas no Anexo I desta Lei, fazendo uso de todos os equipamentos e recursos disponíveis 

para a consecução dessas atividades.  
XIX - Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de nível 

superior de Especialista em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas às 

atividades especializadas de regulação, inspeção, fiscalização e controle da aviação civil, dos 
serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura aeroportuária civil e dos demais 

sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem como à implementação de políticas 
e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas atividades; e (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

XX - Suporte à Regulação e Fiscalização de Aviação Civil, composta de cargos de 
nível intermediário de Técnico em Regulação de Aviação Civil, com atribuições voltadas ao 

suporte e ao apoio técnico especializado às atividades de regulação, inspeção, fiscalização e 
controle da aviação civil, dos serviços aéreos, dos serviços auxiliares, da infra-estrutura 
aeroportuária civil e dos demais sistemas que compõem a infra-estrutura aeronáutica, bem 

como à implementação de políticas e à realização de estudos e pesquisas respectivos a essas 
atividades. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 269, de 15/12/2005 convertida na Lei 

nº 11.292, de 26/4/2006) 
 
Art. 2º São atribuições específicas dos cargos de nível superior referidos nos 

incisos I a IX e XIX do art. 1º desta Lei: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
11.292, de 26/4/2006) 

I - formulação e avaliação de planos, programas e projetos relativos às atividades 
de regulação;  

II - elaboração de normas para regulação do mercado;  

III - planejamento e coordenação de ações de fiscalização de alta complexidade;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539666&seqTexto=39042&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539666&seqTexto=39042&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539666&seqTexto=39042&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
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IV - gerenciamento, coordenação e orientação de equipes de pesquisa e de 
planejamento de cenários estratégicos;  

V - gestão de informações de mercado de caráter sigiloso; e  
VI - execução de outras atividades finalísticas inerentes ao exercício da 

competência das autarquias especiais denominadas Agências Reguladoras de que trata esta 

Lei.  
............................................................................................................................................. 

 
Art. 37. Ficam revogados o art. 13 da Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001, os arts. 1º, 12 e 13, o parágrafo único do art. 14, os arts. 15, 20, 21, 24, 27, 

30, 33 e 34 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, o § 2º do art. 34 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, o parágrafo único do art. 76 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o art. 

36 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 28 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 
2000, os §§ 1º e 2º do art. 16 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e o art. 69, o art. 70, 
incisos I e II e § 2º, os arts. 71, 76 e 93, o caput e §§ 1º e 2º do art. 94, o art. 121 e as Tabelas 

I e III do Anexo II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001.  
 

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 20 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  
José Dirceu de Oliveira e Silva 

 

ANEXO I 
(Anexo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

AUTARQUIA ESPECIAL CARGO QUANT. 

ANATEL 

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 
720 

Técnico em Regulação de Serviços Públicos de 

Telecomunicações 
485 

Analista Administrativo 250 

Técnico Administrativo 235 

ANCINE 

(Redação dada pela Lei nº 
12.323, de 15/9/2010) 

Especialista em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual 
150 

Técnico em Regulação da Atividade Cinematográfica e 

Audiovisual 
64 

Analista Administrativo 70 

Técnico Administrativo 76 

ANEEL 

Especialista em Regulação de Serviços Públicos de Energia 365 

Analista Administrativo 200 

Técnico Administrativo 200 

ANP 

Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás 

Natural 
435 

Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás Natural 50 

Técnico em Regulação de Petróleo e Derivados e Gás Natural 50 

Analista Administrativo 165 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=111534&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12323-15-setembro-2010-608521-publicacao-129623-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12323-15-setembro-2010-608521-publicacao-129623-pl.html
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Técnico Administrativo 80 

ANSS 

Especialista em Regulação de Saúde Suplementar 340 

Técnico em Regulação de Saúde Suplementar 50 

Analista Administrativo 100 

Técnico Administrativo 70 

ANTAQ 

Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Aquaviários 
220 

Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Aquaviários  130 

Analista Administrativo 70 

Técnico Administrativo 50 

ANTT 

Especialista em Regulação de Serviços de Transportes 

Terrestres 
590 

Técnico em Regulação de Serviços de Transportes Terrestres  860 

Analista Administrativo 105 

Técnico Administrativo 150 

ANVISA (Redação dada 

pela Lei nº 12.094, de 
19/11/2009) 

 

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810 

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100 

Analista Administrativo 175 

Técnico Administrativo 150 

ANA Técnico Administrativo 45 

ANAC 

Especialista em Regulação de Aviação Civil 922 

Técnico em Regulação de Aviação Civil 394 

Analista Administrativo 307 

Técnico Administrativo 132 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.095, DE 13 DE JANEIRO DE 2005 
 

Altera dispositivos das Leis nºs 9.266, 

de 15 de março de 1996, que reorganiza as 
classes da Carreira Policial Federal e fixa a 

remuneração dos cargos que as integram; 
9.654, de 2 de junho de 1998, que cria a 
Carreira de Policial Rodoviário Federal; 

10.874, de 1º de junho de 2004 e 9.264, de 7 
de fevereiro de 1996; institui a Gratificação 

Específica de Apoio Técnico-Administrativo à 
Atividade Policial Federal - GEAPF, o Plano 
Especial de Cargos do Departamento de 

Polícia Rodoviária Federal, a Gratificação 
Específica de Apoio Técnico-Administrativo à 

Atividade Policial Rodoviária Federal - 
GEAPRF e a Gratificação de Incremento à 
Atividade de Administração do Patrimônio da 

União - GIAPU e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=117722&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=117722&ext=pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarAnexo?idAnexo=117722&ext=pdf
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Art. 1º A Carreira Policial Federal de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.251, 

de 26 de fevereiro de 1985, e a Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, é reorganizada de 
acordo com o Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º O vencimento básico dos cargos da Carreira Policial Federal é o constante 
do Anexo II desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.410, DE 11 DE JANEIRO DE 2002 
 

Cria e disciplina a carreira de 
Especialista em Meio Ambiente.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos 

cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista 

Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, 
abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.  
§ 1º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a 

que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor 

Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental, Analista 
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama, na 
proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade 
do cargo em razão da transformação feita.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, ficam criados:  
I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) cargos 

efetivos de Gestor Ambiental;  
II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput , 2.000 (dois mil) 

cargos efetivos de Analista Ambiental.  

§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no § 1º 
que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista 

Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se pertencentes 
ao quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente.  

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos ali referidos que se 

encontrem ocupados na data de publicação desta Lei.  
§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1º, é vedada a transformação de cargos 

de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo.  
 
Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor Ambiental:  

I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos recursos hídricos 
afetas à:  
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a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais;   
b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais;   

II - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a implementação das 
políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e 
controle; e  

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de integração entre 
políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento 

sustentável.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.539, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2007 

 
Dispõe sobre a Carreira de Analista de Infra- 

Estrutura e sobre o cargo isolado de 
provimento efetivo de Especialista em Infra- 
Estrutura Sênior.  

 
Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 389, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 
disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados, no âmbito da administração pública federal direta, a 

seguinte Carreira e cargos isolados de provimento efetivo:  
I - Carreira de Analista de Infra-Estrutura, estruturada nas Classes A, B e 

Especial, composta do cargo de Analista de Infra- Estrutura, de nível superior, com 
atribuições voltadas às atividades especializadas de planejamento, coordenação, fiscalização, 
assistência técnica e execução de projetos e obras de infra-estrutura de grande porte; e  

II - cargo isolado de Especialista em Infra-Estrutura Sênior, de nível superior, 
estruturado em classe única, com atribuições de alto nível de complexidade voltadas às 

atividades especializadas de planejamento, coordenação, fiscalização, assistência técnica e 
execução de projetos e obras de grande porte na área de infra-estrutura.  

§ 1º Os cargos de que trata este artigo estão estruturados na forma do Anexo I 

desta Lei.  
§ 2º As atribuições específicas dos cargos de que trata este artigo serão 

estabelecidas em decreto.  
§ 3º Os ocupantes dos cargos de que trata este artigo somente serão lotados em 

órgãos da administração pública federal direta com competências relativas à infra-estrutura 

viária, de saneamento, de energia, de produção mineral, de comunicações e de 
desenvolvimento regional e urbano.  

§ 4º Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
respeitado o § 3º deste artigo, definir a lotação dos ocupantes dos cargos de que trata este 
artigo. 
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§ 5º No interesse da administração, o Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão poderá definir lotação provisória de Analistas de Infra-Estrutura em autarquias e 

fundações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 407, de 26/12/2007, convertida 
na Lei nº 11.661, de 24 de abril de 2008)  

 

Art. 2º O quantitativo total de cargos da carreira e do cargo isolado de que trata o 
art. 1º desta Lei é de:  

I - 84 (oitenta e quatro) cargos de Especialista em Infra- Estrutura Sênior; e  
II - 800 (oitocentos) cargos de Analista de Infra-Estrutura. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 11.661, de 24 de abril de 2008)  

 
Art. 3º O ingresso nos cargos dar-se-á por meio de concurso público de provas e 

títulos para o cargo de Especialista em Infra- Estrutura Sênior e de provas ou de provas e 
títulos para o cargo de Analista de Infra-Estrutura, respeitada a legislação específica.  

§ 1º O concurso público referido no caput deste artigo poderá, quando couber, ser 

realizado por áreas de especialização e organizado em uma ou mais fases, incluindo, se for o 
caso, curso de formação, conforme dispuser o edital de convocação do certame, observada a 

legislação pertinente.  
§ 2º O edital definirá as características de cada etapa do concurso público, a 

formação especializada e a experiência profissional, bem como os critérios eliminatórios e 

classificatórios.  
§ 3º O ingresso nos cargos referidos no caput deste artigo exige diploma de 

graduação em nível superior e conhecimentos em nível de pós-graduação.  
§ 4º É pré-requisito para ingresso no cargo de Especialista em Infra-Estrutura 

Sênior 12 (doze) anos de experiência no exercício de atividades de nível superior, 

correspondentes ao exercício de atribuições equivalentes às do cargo, na área de atuação 
específica estabelecida no edital do concurso.  

§ 5º O concurso público para os cargos referidos no caput deste artigo será 
realizado para provimento efetivo de pessoal no padrão inicial da classe inicial da Carreira de 
Analista de Infra- Estrutura e na classe única do cargo de Especialista em Infra-Estrutura 

Sênior. .  
§ 6º A prova de títulos integrante do concurso para o ingresso no cargo de 

Especialista em Infra-Estrutura Sênior poderá incluir a defesa, em ato público, de memorial 
baseado no curriculum vitae, nos termos do respectivo edital.  
.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.271, DE 7 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a contratação de serviços pela 

Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras 

providências.  
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567602&seqTexto=90898&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574599&seqTexto=97703&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574599&seqTexto=97703&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574599&seqTexto=97703&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574599&seqTexto=97703&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 10 do Decreto-Lei 

nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,  
 
DECRETA:  

 
Art. 1º. No âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade.  

§ 1º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 
informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 

equipamentos e instalações serão, de preferência, objeto de execução indireta.  
§ 2º Não poderão ser objeto de execução indireta as atividades inerentes às categorias 
funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou entidade, salvo expressa disposição 

legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do 
quadro geral de pessoal.  

 
Art. 2º. A contratação deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho 

aprovado pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou a quem esta delegar competência, 

e que conterá, no mínimo:  
I - justificativa da necessidade dos serviços;  

II - relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a ser contratada;  
III - demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade 

e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.  

 
Art. 3º. O objeto da contratação será definido de forma expressa no edital de 

licitação e no contrato exclusivamente como prestação de serviços.  
§ 1º Sempre que a prestação do serviço objeto da contratação puder ser avaliada 

por determinada unidade quantitativa de serviço prestado, esta deverá estar prevista no edital 

e no respectivo contrato, e será utilizada como um dos parâmetros de aferição de resultados.  
§ 2º Os órgãos e entidades contratantes poderão fixar nos respectivos editais de 

licitação, o preço máximo que se dispõem a pagar pela realização dos serviços, tendo por base 
os preços de mercado, inclusive aqueles praticados entre contratantes da iniciativa privada.  

 

Art. 4º. É vedada a inclusão de disposições nos instrumentos contratuais que 
permitam:  

I - indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação de 
custos;  

II - caracterização exclusiva do objeto como fornecimento de mão-de-obra;  

III - previsão de reembolso de salários pela contratante;  
IV - subordinação dos empregados da contratada à administração da contratante.  

 
Art. 5º. Os contratos de que trata este Decreto, que tenham por objeto a prestação 

de serviços executados de forma contínua poderão, desde que previsto no edital, admitir 

repactuação visando a adequação aos novos preços de mercado, observados o interregno 
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mínimo de um ano e a demonstrarão analítica da variação dos componentes dos custos do 
contrato, devidamente justificada.  

Parágrafo Único. Efetuada a repactuação, o órgão ou entidade divulgará, 
imediatamente, por intermédio do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - 
SIASG, os novos valores e a variação ocorrida.  

 
Art. 6º. A administração indicará um gestor do contrato, que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 
resultados previstos no contrato.  

 
Art. 7º. Os órgãos e entidades contratantes divulgarão ou manterão em local 

visível e acessível ao público, listagem mensalmente atualizada dos contratos firmados, 
indicando a contratada, o objeto, valor mensal e quantitativo de empregados envolvidos em 
cada contrato de prestação de serviços.  

 
Art. 8º. O Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado expedirá, 

quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto neste Decreto.  
 
Art. 9º. As contratações visando à prestação de serviços, efetuadas por empresas 

públicas, sociedades de economia mista e demais empresas controladas direta ou 
indiretamente pela União, serão disciplinadas por resoluções do Conselho de Coordenação 

das Empresas Estatais - CCE.  
 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 11. Ficam revogados o Decreto nº 2.031, de 11 de outubro de 1996, e o art. 6º 

do decreto nº 99.188, de 17 de março de 1990, na redação dada pelo Decreto nº 804, de 20 de 
abril de 1993.  

 

Brasília, 7 de julho de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan  
Antonio Kandir  

Claudia Maria Costin  

 

RESOLUÇÃO 39/46, DA ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES 
UNIDAS, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1984 

 
Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes 
 

Os Estados Partes nesta Convenção, Considerando que, de acordo com os princípios 
proclamados na Carta das Nações Unidas, o reconhecimento dos direitos iguais e inalienáveis 
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de todos os membros da família humana constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da 
paz no mundo, 

 
Reconhecendo que estes direitos derivam da dignidade inerente à pessoa humana, 
Considerando a obrigação dos Estados, nos termos da Carta, especialmente do artigo 55, de 

promover o respeito universal e a observância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais, Tendo em conta o artigo 5 da Declaração Universal dos Direitos Humanos e o 

artigo 7 do Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, que estabelecem que ninguém 
será submetido à tortura ou a tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, 
Levando também em consideração a Declaração sobre a Proteção de Todas as Pessoas contra 

a Tortura e outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, adotada pela 
Assembléia Geral em 9 de dezembro de 1975, Desejando tornar mais eficaz a luta contra a 

tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes em todo o mundo, 
acordaram no seguinte: 
............................................................................................................................................. 

 
PARTE II 

 
ARTIGO 17 

 

1. Será formado um Comitê contra a Tortura (doravante denominado Comitê), com as 
atribuições a seguir discriminadas. O Comitê será constituído por dez peritos de alta reputação 

moral e reconhecida competência no campo dos direitos humanos, os quais exercerão suas 
funções a título pessoal. Os peritos serão eleitos pelos Estados Partes levando-se em conta 
uma distribuição geográfica eqüitativa e a vantagem da participação de algumas pessoas com 

experiência jurídica. 
 

2. Os membros do Comitê serão eleitos em votação secreta de uma lista de pessoas 
designadas pelos Estados Partes. 
Cada Estado Parte poderá indicar uma pessoa dentre os seus cidadãos. Os Estados Partes 

deverão ter em conta as vantagens de indicarem pessoas que também sejam membros do 
Comitê de Direitos Humanos criado pelo Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, e 

que estejam dispostas a servir no Comitê contra a Tortura. 
 
3. As eleições dos membros do Comitê ocorrerão em reuniões bienais dos Estados Partes, 

convocadas pelo Secretário-Geral das Nações Unidas. Nestas reuniões, nas quais o quorum 
será de dois terços dos Estados Partes, serão eleitas para o Comitê aquelas pessoas que 

obtiverem o maior número de votos e a maioria absoluta dos votos dos representantes dos 
Estados Partes presentes e votantes. 
 

4. A primeira eleição terá lugar no máximo seis meses depois da data da entrada em vigor da 
presente Convenção. Pelo menos quatro meses antes da data de cada eleição, o Secretário-

Geral das Nações Unidas enviará uma carta aos Estados 
Partes convidando-os a apresentar seus candidatos dentro de três meses. O Secretário-Geral 
preparará uma lista, em ordem alfabética, contendo os nomes de todos os candidatos assim 

indicados, citando os Estados Partes que os designaram, e a enviará aos Estados Partes. 
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5. Os membros do Comitê serão eleitos para um mandato de quatro anos, podendo ser 
reeleitos caso suas candidaturas sejam reapresentadas. Contudo, o mandato de cinco dos 

membros eleitos no primeiro pleito terminará ao final de dois anos;imediatamente após a 
primeira eleição, o presidente da reunião referida no parágrafo 3 deste artigo procederá ao 
sorteio dos nomes desses cinco membros. 

 
6. Se um membro do Comitê morrer, demitir-se ou, por qualquer outra razão, estiver 

impossibilitado de continuar cumprindo com suas obrigações no Comitê, o Estado Parte que o 
designou indicará, entre seus nacionais, outro perito para cumprir o restante do mandato, 
devendo a referida indicação ser submetida à aprovação da maioria dos Estados Partes. 

Considerar-se-á dada a aprovação a menos que metade ou mais dos Estados Partes respondam 
negativamente em até seis semanas após terem sido informadas pelo Secretário-Geral das 

Nações Unidas da nomeação proposta. 
 
7. Os Estados Partes serão responsáveis pelas despesas dos membros da Comissão enquanto 

no desempenho das suas funções. 
 

ARTIGO 18 
 
1. O Comitê elegerá sua mesa para um período de dois anos, podendo seus membros serem 

reeleitos. 
 

2. O Comitê estabelecerá seu regulamento interno, o qual, todavia, deverá dispor, entre outras 
coisas, que: 
a) o quorum será de seis membros; 

b) as decisões do Comitê serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes. 
 

3. O Secretário-Geral das Nações Unidas colocará à disposição do Comitê o pessoal e o 
equipamento necessários ao eficaz desempenho das funções que lhe são atribuídas por esta 
Convenção. 

 
4. O Secretário-Geral das Nações Unidas convocará a primeira reunião do Comitê. Após a 

primeira reunião, o Comitê reunir-se-á de acordo com o previsto no seu regulamento interno. 
 
5. Os Estados Partes serão responsáveis pelas despesas decorrentes das reuniões dos Estados 

Partes e do Comitê, inclusive pelo reembolso às Nações Unidas de quaisquer gastos por ela 
realizados, tais como com pessoal e equipamentos, nos termos do parágrafo 3 deste artigo. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Estabelece princípios gerais da Política 
Nacional do Cinema, Cria o Conselho 
Superior do Cinema e a Agência Nacional do 

Cinema - ANCINE, institui o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Cinema 
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Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de 
Fundos de Financiamento da Indústria 

Cinematográfica Nacional - FUNCINES, 
altera a legislação sobre a Contribuição para o 
Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 
 

Art. 1º  Para fins desta Medida Provisória entende-se como:  

I - obra audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 
som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 

processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou 
transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou 
difusão;  

II - obra cinematográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é uma 
película com emulsão fotossensível ou matriz de captação digital, cuja destinação e exibição 

seja prioritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição;  
III - obra videofonográfica: obra audiovisual cuja matriz original de captação é 

um meio magnético com capacidade de armazenamento de informações que se traduzem em 

imagens em movimento, com ou sem som;  
IV - obra cinematográfica e videofonográfica de produção independente: aquela 

cuja empresa produtora, detentora majoritária dos direitos patrimoniais sobre a obra, não 
tenha qualquer associação ou vínculo, direto ou indireto, com empresas de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens ou operadoras de comunicação eletrônica de massa por 

assinatura;  
V - obra cinematográfica e videofonográfica brasileira: aquela que atende a um 

dos seguintes requisitos:  
a) ser produzida por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, 

observado o disposto no parágrafo único, e ser de autor e diretor brasileiro ou estrangeiro 

residente no País há mais de cinco anos, utilizando para sua produção, no mínimo, dois terços 
de artistas e técnicos brasileiros ou residentes no Brasil há mais de cinco anos;   

b) ser realizada por empresa produtora brasileira registrada na ANCINE, em 
associação com empresas de outros países com os quais o Brasil mantenha acordo de co-
produção cinematográfica e em consonância com os mesmos.   

VI - segmento de mercado: mercados de salas de exibição, vídeo doméstico em 
qualquer suporte, radiodifusão de sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por 

assinatura, mercado publicitário audiovisual ou quaisquer outros mercados que veiculem 
obras cinematográficas e videofonográficas;  

VII - obra cinematográfica ou videofonográfica de curta metragem: aquela cuja 

duração é igual ou inferior a quinze minutos;  
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VIII - obra cinematográfica ou videofonográfica de média metragem: aquela cuja 
duração é superior a quinze minutos e igual ou inferior a setenta minutos;  

IX - obra cinematográfica ou videofonográfica de longa metragem: aquela cuja 
duração é superior a setenta minutos;  

X - obra cinematográfica ou videofonográfica seriada: aquela que, sob o mesmo 

título, seja produzida em capítulos;  
XI - telefilme: obra documental, ficcional ou de animação, com no mínimo 

cinqüenta e no máximo cento e vinte minutos de duração, produzida para primeira exibição 
em meios eletrônicos.  

Parágrafo único. Para os fins do inciso V deste artigo, entende-se por empresa 

produtora brasileira aquela constituída sob as leis brasileiras e que tenha sua sede e 
administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja de titularidade direta ou 

indireta de pessoas físicas brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de dez anos, as quais 
devem exercer, de fato e de direito, o poder decisório da empresa.  
 

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL DO CINEMA 

 
Art. 2º  A política nacional do cinema terá por base os seguintes princípios gerais:  
I - promoção da cultura nacional e da língua portuguesa mediante o estímulo ao 

desenvolvimento da indústria cinematográfica e audiovisual nacional;  
II - garantia da presença de obras cinematográficas e videofonográficas nacionais 

nos diversos segmentos de mercado;  
III - programação e distribuição de obras audiovisuais de qualquer origem nos 

meios eletrônicos de comunicação de massa sob obrigatória responsabilidade editorial de 

empresas brasileiras;  
IV - respeito ao direito autoral sobre obras audiovisuais nacionais e estrangeiras.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.035, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009 
 

Institui o Ato Olímpico, no âmbito da 
administração pública federal, com a 
finalidade de assegurar garantias à candidatura 

da cidade do Rio de Janeiro a sede dos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e de 

estabelecer regras especiais para a sua 
realização, condicionada a aplicação desta Lei 
à confirmação da escolha da referida cidade 

pelo Comitê Olímpico Internacional. 
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei institui o Ato Olímpico, no âmbito da administração pública 
federal, com a finalidade de assegurar garantias à candidatura da cidade do Rio de Janeiro a 

sede dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, denominados Jogos Rio 2016, e 
estabelecer regras especiais para a sua realização, condicionada a aplicação desta Lei à 
confirmação da escolha da referida cidade pelo Comitê Olímpico Internacional.  

 
Art. 2º Ficam dispensadas a concessão e a aposição de visto aos estrangeiros 

vinculados à realização dos Jogos Rio 2016, considerando- se o passaporte válido, em 
conjunto com o cartão de identidade e credenciamento olímpicos, documentação suficiente 
para ingresso no território nacional.  

§ 1º Aos portadores do cartão de identidade e credenciamento olímpicos será 
vedado o exercício de qualquer outra função, remunerada ou não, além da ali estabelecida.  

§ 2º A permanência no território nacional na condição estabelecida neste artigo 
será restrita ao período compreendido entre 5 de julho e 28 de outubro de 2016, podendo ser 
prorrogado por até 10 (dez) dias, desde que formalmente requerido à autoridade competente e 

por ela aceita, devendo acompanhar o respectivo requerimento manifestação emitida pelo 
Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.861, DE 14 DE ABRIL DE 2004 
 

Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES e dá outras 
providências  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica instituído o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 

SINAES, com o objetivo de assegurar processo nacional de avaliação das instituições de 
educação superior, dos cursos de graduação e do desempenho acadêmico de seus estudantes, 

nos termos do art. 9º, VI, VIII e IX, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
§ 1º O SINAES tem por finalidades a melhoria da qualidade da educação superior, 

a orientação da expansão da sua oferta, o aumento permanente da sua eficácia institucional e 

efetividade acadêmica e social e, especialmente, a promoção do aprofundamento dos 
compromissos e responsabilidades sociais das instituições de educação superior, por meio da 

valorização de sua missão pública, da promoção dos valores democráticos, do respeito à 
diferença e à diversidade, da afirmação da autonomia e da identidade institucional.  

§ 2º O SINAES será desenvolvido em cooperação com os sistemas de ensino dos 

Estados e do Distrito Federal.  
 

Art. 2º O SINAES, ao promover a avaliação de instituições, de cursos e de 
desempenho dos estudantes, deverá assegurar:  

I - avaliação institucional, interna e externa, contemplando a análise global e 

integrada das dimensões, estruturas, relações, compromisso social, atividades, finalidades e 
responsabilidades sociais das instituições de educação superior e de seus cursos;  
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II - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 
avaliativos;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de instituições e de cursos;  
IV - a participação do corpo discente, docente e técnicoadministrativo das 

instituições de educação superior, e da sociedade civil, por meio de suas representações.  

Parágrafo único. Os resultados da avaliação referida no caput deste artigo 
constituirão referencial básico dos processos de regulação e supervisão da educação superior, 

neles compreendidos o credenciamento e a renovação de credenciamento de instituições de 
educação superior, a autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de 
cursos de graduação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO Nº 7.480, DE 16 DE MAIO DE 2011 
 

Aprova a Estrutura Regimental e o 
Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS e das 
Funções Gratificadas do Ministério da 

Educação e dispõe sobre remanejamento de 
cargos em comissão.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 

Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS e das Funções 

Gratificadas do Ministério da Educação, na forma dos Anexos I e II.  
 

Art. 2º Em decorrência do disposto no art. 1º, ficam remanejados, na forma do 
Anexo III a este Decreto, os seguintes cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 
- DAS:  

I - do Ministério da Educação para a Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão:  

a) um DAS 101.3;  
b) dois DAS 101.2;  
c) cinco DAS 101.1;  

d) um DAS 102.1; e  
e) um DAS 102.5; e  

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
para o Ministério da Educação:  

a) um DAS 101.4; e  

b) um DAS 102.4.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I - RELATÓRIO 

Apresentada pelo Poder Executivo, a proposição sob apreço 

tem como intuito criar diversificados cargos na estrutura da Administração Pública 

federal, contemplando: 

a) 330 cargos de Analista de Comércio Exterior, a serem 

adicionados aos 280 postos de mesma denominação criados pela Lei nº 9.620, de 2 

de abril de 1998, e direcionados, nos termos do referido diploma, ao exercício de 

“atividades de gestão governamental, relativas à formulação, implementação, 

controle e avaliação de políticas de comércio exterior” (arts. 1º e 10); 

b) 89 cargos de Analista Técnico-Administrativo, para o 

exercício de atribuições “voltadas ao planejamento, à supervisão, à coordenação, ao 

controle, ao acompanhamento e à execução de atividades técnicas especializadas” 

necessárias ao exercício das competências da Superintendência da Zona Franca de 

Manaus - SUFRAMA, a serem inseridos no quadro de pessoal dessa autarquia (arts. 

2º e 3º); 

c) 93 cargos de Técnico Administrativo, a serem adicionados 

aos 150 postos de mesma denominação hoje incluídos no quadro de pessoal da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (arts. 4º e 11); 

d) 260 cargos de Agente Administrativo, a serem 

acrescentados ao Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal (art. 5º); 

e) 400 cargos de Técnico Administrativo, adicionados ao 

contingente dessa mesma denominação atualmente contemplado na carreira de 

Especialista de Meio Ambiente, instituída pela Lei nº 10.410, de 11 de janeiro de 

2002 (art. 6º); 

f) 100 novos cargos de Especialista em Infraestrutura Sênior e 

150 cargos de Analista de Infraestrutura, acrescidos aos postos dessa denominação 

e finalidade criados pela Lei nº 11.539, de 8 de novembro de 2007 (arts. 7º e 12); 

g) 159 cargos em comissão, distribuídos por várias unidades 

administrativas, e 8 funções gratificadas, estas destinadas especificamente ao 

Ministério da Educação “ou a entidade a ele vinculada” (art. 8º). 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2205A/2011 

35 

Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, a 

autoridade signatária do documento, Ministra Miriam Belchior, alega, como aspecto 

comum atinente aos cargos efetivos criados, a necessidade de se atender a Termo 

de Conciliação Judicial celebrado com o Ministério Público do Trabalho no sentido 

de substituir “força de trabalho terceirizada contratada em dissonância com o 

Decreto nº 2.271, de 1997”. Aduz a Ministra que “a terceirização de serviços tem 

sido objeto de reiterados questionamentos jurídicos contra a União”. 

De outra parte, as seguintes justificativas são lançadas na EM 

para fundamentar a criação dos cargos comissionados introduzidos pelo projeto: 

a) em relação aos que integrarão a estrutura da Presidência da 

República, a necessidade de se atender obrigações assumidas pelo país ao ratificar 

tratado internacional destinado a combater a prática de tortura; 

b) no que diz respeito aos direcionados à Agência Nacional de 

Cinema – ANCINE, a imputação, a essa unidade, de novas atividades vinculadas à 

entrada em vigor de legislação destinada a disciplinar o mercado de TV por 

assinatura; 

c) quanto aos cargos em comissão destinados ao Ministério 

dos Esportes, a realização, em data próxima, das olímpiadas e paraolimpíadas em 

solo brasileiro; 

d) no caso dos cargos em comissão que serão adicionados à 

estrutura do Ministério da Educação, “o desafio imposto ao MEC de atingir e manter 

elevado padrão de qualidade na educação superior”; 

e) quanto aos demais cargos em comissão, alega-se que é 

necessário “aprimorar a capacidade de planejamento e resposta do governo federal 

em casos de desastre”, visto que as unidades encarregadas de esforços 

governamentais nessas circunstância são as destinatárias dos novos cargos. 

No fecho da Exposição de Motivos, informa-se que os novos 

cargos, quando inteiramente providos, acarretarão, em seu conjunto, acréscimo de 

despesa correspondente a R$ 166,2 milhões anuais. Parte desse montante, 

correspondente à criação de 742 cargos e a acréscimo de despesa de R$ 

14.877.024,00, encontra-se contemplado no Anexo V da lei orçamentária anual 

relativa ao exercício de 2012, sem que haja especificação de quais novos cargos 

serão efetivamente contemplados. 

II - VOTO DO RELATOR 
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As razões lançadas pela Ministra Belchior merecem pleno 

acolhimento por parte da relatoria. Esta Comissão, inclusive, já contribuiu para 

diversas iniciativas em que se tem como foco o recurso evidentemente abusivo ao 

trabalho terceirizado, razão pela qual é recomendável que se atribua rápido 

encaminhamento ao projeto. Lamenta-se, contudo, que seja escasso o número de 

postos cuja efetiva criação poderá ser contemplada em razão da insuficiente soma 

de recursos inserida na lei orçamentária anual relativa ao presente exercício. 

No que diz respeito aos cargos comissionados, também não 

dispõe a relatoria de meios suficientes para se contrapor aos fundamentos 

apresentados pelo Poder Executivo. São relevantes as áreas abrangidas e 

merecem, como se alega na EM, a incorporação dos cargos comissionados 

cogitados aos respectivos quadros de pessoal. 

Cabe apenas observar, em relação ao texto original do projeto, 

que o art. 11 merece redação distinta da apresentada. Parece mais adequado à boa 

técnica legislativa que se insira o novo formato proposto para o Anexo I da Lei nº 

10.871, de 2004, como anexo da futura lei, ao invés de dispositivo inserido em seu 

corpo. 

Assim, ressalvado tal aspecto, entende-se que o conteúdo 

original do projeto merece respaldo deste colegiado. É preciso, contudo, alertar para 

o fato de que uma desconfortável pendência estrutural da Administração Pública 

deixou de ser resolvida na proposição. 

De fato, pelo menos uma outra área de expressivo interesse 

para o conjunto da população, a auditoria exercida pelo Governo Federal sobre as 

atividades do Sistema Único de Saúde – SUS, não possui, na legislação vigente, 

estruturação adequada a suas necessidades, mas essa circunstância não foi 

suficiente para que o projeto sob parecer tratasse da matéria. Assim, se não for 

acrescentado o tema ao teor do projeto, os servidores alocados ao Departamento 

Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - DENASUS continuarão 

exercendo atribuições de controle investidos em cargos para os quais não se 

deferem as prerrogativas necessárias a tal função. 

Para superar o problema, atende-se a pleito da entidade 

classista que agrega esses servidores, a União Nacional dos Auditores do SUS – 

UNASUS, e se oferece à matéria sob apreço substitutivo no qual o referido problema 

encontra-se devidamente contemplado. Acreditamos que não há vício de iniciativa 

na abordagem, visto que se está tratando de matéria atinente ao texto original 

subscrito pela Presidência da República, o qual, apesar de solucionar diversas 
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pendências estruturais que prejudicam as atividades do Poder Público federal, 

inadvertidamente passou ao largo da importante questão enfrentada de forma 

minuciosa no substitutivo oferecido ao projeto. 

De outra parte, também não se enxergam óbices à apreciação 

do substitutivo com base na restrição ao aumento de despesas por meio de 

emendas parlamentares. A dotação genérica prevista no orçamento do presente 

exercício continuará a ser observada, de acordo com o art. 9º do texto original 

(correspondente ao art. 15 do substitutivo), mas parte dela terá novo destino, em 

razão das alterações promovidas pela relatoria. 

Em conclusão, vota-se, por força dos motivos anteriormente 

elencados, pela aprovação da proposição, nos termos do substitutivo anexado ao 

presente parecer, que acarreta inclusive na alteração da ementa atribuída ao texto 

original. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2012. 

 
Deputado Jovair Arantes 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

AO PROJETO DE LEI Nº2.205, DE 2010 

 

Cria cargos de Especialista em 
Infraestrutura Sênior, cargos das carreiras de 

Analista de Infraestrutura, de Especialista em 

Meio Ambiente e de Analista de Comércio 
Exterior, cargos nos quadros de pessoal da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus, 

da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do 
Departamento de Polícia Rodoviária Federal e 

do Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde - DENASUS, cargos 
em comissão, funções gratificadas, e dá outras 

providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, 

trezentos e trinta cargos de provimento efetivo de Analista de Comércio Exterior, da 

carreira de mesma denominação, criada pela Lei nº 9.620, de 2 de abril de 1998.  
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Art. 2º Fica instituído, no Plano Especial de Cargos da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que trata a Lei nº 

11.356, de 19 de outubro de 2006, o cargo de provimento efetivo de Analista 

Técnico-Administrativo, de nível superior, com atribuições voltadas ao planejamento, 

à supervisão, à coordenação, ao controle, ao acompanhamento e à execução de 

atividades técnicas especializadas necessárias ao exercício das competências da 

SUFRAMA, à implementação de políticas e à elaboração de estudos e pesquisas, 

ressalvadas as atividades privativas de carreiras específicas.  

Parágrafo único. O ingresso, a estrutura, o desenvolvimento, a 

remuneração e os demais aspectos relativos ao cargo de que trata o caput deste 

artigo observarão as normas aplicáveis aos cargos do Plano Especial de Cargos da 

SUFRAMA de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006.  

Art. 3º Observado o disposto no art. 2º desta Lei, ficam criados 

no quadro de pessoal da SUFRAMA oitenta e nove cargos de provimento efetivo de 

Analista Técnico-Administrativo.  

Art. 4º Ficam criados no Quadro de Pessoal da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA noventa e três cargos de provimento 

efetivo de Técnico Administrativo, de nível intermediário, integrantes da carreira de 

mesma denominação prevista no inciso XVIII do art. 1º da Lei nº 10.871, de 20 de 

maio de 2004.  

Art. 5º Ficam criados no Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata o art. 10 da Lei nº 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005, duzentos e sessenta cargos de provimento efetivo de 

Agente Administrativo, de nível intermediário. 

Art. 6º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, 

quatrocentos cargos de provimento efetivo de Técnico Administrativo, de nível 

intermediário, na carreira de Especialista em Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 

10.410, de 11 de janeiro de 2002.  

Art. 7º Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo federal, os 

seguintes cargos de provimento efetivo, previstos na Lei nº 11.539, de 8 de 

novembro de 2007:  

I – cem cargos isolados de Especialista em Infraestrutura 

Sênior; e 

II – cento e cinquenta cargos de Analista de Infraestrutura, 

integrantes da carreira de mesma denominação.  
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Art. 8º Fica acrescido à Carreira da Previdência, Saúde e 

Trabalho, nos termos desta Lei, o cargo de provimento efetivo de Analista de 

Controle Interno do Sistema Único de Saúde - SUS, de nível superior, com as 

atribuições definidas no § 2º do art. 10 desta Lei. 

Art. 9º Ficam criados no quadro de pessoal do Ministério da 

Saúde, exclusivamente para exercício no Departamento Nacional de Auditoria do 

Sistema Único de Saúde - DENASUS, mil e duzentos cargos de provimento efetivo 

de Analista de Controle Interno do SUS, integrantes da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, prevista no art. 1º da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006. 

§ 1º O ingresso e desenvolvimento no cargo de que trata o 

caput deste artigo observará as normas aplicáveis aos demais cargos da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho. 

§ 2º Os ocupantes do cargo de Analista de Controle Interno do 

SUS e os atuais servidores em exercício no DENASUS têm por atribuições, em todo 

território nacional: 

I – fiscalizar a efetiva aplicação dos dispositivos legais e 

regulamentares que regem o Sistema Único de Saúde – SUS; 

II – verificar a regularidade da aplicação dos recursos 

destinados à saúde e repassados mediante transferências automáticas ou em razão 

de convênios ou acordos nacionais e internacionais; 

III – verificar a observância dos instrumentos e mecanismos de 

controle da aplicação dos recursos mencionados no inciso II do § 2º deste artigo e 

dos resultados alcançados, bem como a eficiência, a eficácia e a efetividade desses 

instrumentos e mecanismos; 

IV – auditar e proceder ao exame analítico e pericial dos atos 

administrativos, orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais, bem como da 

regularidade dos atos técnicos profissionais praticados por pessoas físicas e 

jurídicas integrantes ou participantes do SUS; 

V – auditar o funcionamento dos sistemas e serviços públicos 

de saúde, bem como os serviços privados, conveniados e contratados, com vistas à 

verificação de atendimento, instalações, equipamentos e recursos físicos ou 

financeiros; 

VI – apurar denúncias, executar perícias e auditorias por 

solicitação dos Ministérios Públicos Federal e Estaduais, da Polícia Federal, dos 

Conselhos de Saúde, dos Conselhos Gestores e dos demais interessados na área 

de saúde pública; 
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VII – prestar informações e instruir os Gestores e Conselhos de 

Saúde, em cooperação técnica, sobre normas e execução das ações de saúde; 

VIII – verificar a execução, pelos órgãos públicos e entidades 

privadas, integrantes e participantes do SUS, das ações e serviços de saúde e de 

sua qualidade; 

XI – auditar a gestão do SUS, verificando a capacidade 

gerencial e a capacidade operacional das estruturas destinadas às ações e serviços 

de saúde, propondo medidas que visem ao seu aperfeiçoamento; e 

X – recomendar às instâncias do SUS a adoção de 

providências técnicas e administrativas que inibam as situações de risco ao regular 

funcionamento do Sistema. 

Art. 10. A remuneração dos servidores integrantes do cargo de 

Analista de Controle Interno do Sistema Único de Saúde é composta das seguintes 

parcelas: 

I – vencimento básico, conforme os valores estabelecidos no 

Anexo I desta Lei; e  

II – Gratificação de Desempenho de Atividades de Analista de 

Controle Interno do SUS – GDASUS, nos termos do art. 11 desta Lei. 

Art. 11.  A Gratificação de Desempenho de Atividades de 

Analista de Controle Interno do SUS – GDASUS, prevista no inciso II do art. 10 desta 

Lei, será devida exclusivamente aos servidores ocupantes do cargo de Analista de 

Controle Interno do Sistema Único de Saúde, da Carreira da Previdência, da Saúde 

e do Trabalho, em exercício das atividades inerentes ao cargo efetivo. 

§ 1º A GDASUS será atribuída em função do desempenho 

individual do servidor e do alcance de metas de desempenho institucional, na forma, 

critérios e procedimentos estabelecidos em regulamento. 

§ 2º A GDASUS será paga observando-se o limite máximo de 

cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor, correspondendo cada ponto, 

em seus respectivos níveis, classes e padrões, ao valor estabelecido no Anexo II 

desta Lei. 

§ 3º A pontuação máxima da GDASUS será assim distribuída: 

I – até vinte pontos em decorrência dos resultados da 

avaliação de desempenho individual; e 

II – até oitenta pontos em decorrência do resultado da 

avaliação de desempenho institucional. 
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§ 4º A avaliação de desempenho individual visa aferir o 

desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou função, com foco 

na contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais. 

§ 5º A avaliação de desempenho institucional visa aferir o 

desempenho coletivo no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar 

projetos e atividades prioritárias e condições especiais de trabalho, além de outras 

características específicas do órgão ou entidade de lotação. 

§ 6º Enquanto não for editado o ato a que se refere o § 1º 

deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e 

institucional, considerando a distribuição de pontos de que trata o § 3º deste artigo, 

os servidores que fazem jus à GDASUS, inclusive os ocupantes de cargos ou 

funções comissionadas, perceberão a referida gratificação em valor correspondente 

à 80 pontos. 

§ 7º O servidor que não se encontre no DENASUS no efetivo 

exercício das atividades inerentes ao respectivo cargo, somente fará jus à GDASUS, 

observado o disposto no § 6º deste artigo: 

I – quando requisitado pela Presidência ou Vice-Presidência da 

República ou nas hipóteses de requisição previstas em Lei, situação na qual 

perceberá a gratificação de desempenho calculada com base nas regras aplicáveis 

como se estivesse em efetivo exercício no DENASUS; e 

II – quando cedido para órgãos ou entidades da União distintos 

dos indicados no inciso I deste artigo e investido em cargos de Natureza Especial, 

de provimento em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – 

DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes, percebendo a gratificação de desempenho 

calculada com base no resultado da avaliação institucional do órgão de lotação no 

período. 

§ 8º O titular de cargo efetivo de Analista de Controle Interno 

do SUS em efetivo exercício no DENASUS, quando investido em cargo em 

comissão ou função de confiança, fará jus a GDASUS da seguinte forma: 

I – os investidos em função de confiança ou cargos em 

comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores – DAS, níveis 3, 2, 1, ou 

equivalentes, perceberão gratificação de desempenho calculada conforme disposto 

no § 9º deste artigo; e 

II – os investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores – DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, perceberão a 

gratificação calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado ao 
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resultado da avaliação institucional do órgão. 

§ 9º Os valores a serem pagos a título de GDASUS serão 

calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho institucional e individual pelo valor do ponto constante do Anexo II 

desta Lei de acordo com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 10. Ocorrendo exoneração do cargo em comissão, com 

manutenção do cargo efetivo, os servidores que fazem jus à GDASUS continuarão 

percebendo a respectiva gratificação de desempenho correspondente à última 

pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após a 

exoneração. 

§ 11.  Em caso de afastamentos e licenças considerados como 

de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de 

gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a GDASUS 

correspondente à última pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira 

avaliação após o retorno. 

§ 12.  O disposto no parágrafo anterior deste artigo não se 

aplica aos casos de cessão. 

§ 13.  Até que seja processada a primeira avaliação de 

desempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor nomeado para 

cargo efetivo e aquele que tenha retornado de cessão, licença sem vencimento ou 

outros afastamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho, no 

decurso do ciclo de avaliação, receberá a GDASUS no valor correspondente a 

oitenta pontos. 

§ 14.  O servidor beneficiário da GDASUS que obtiver na 

avaliação de desempenho individual pontuação inferior a cinqüenta por cento da 

pontuação máxima estabelecida para esta parcela será submetido a processo de 

capacitação ou de análise da adequação funcional, conforme o caso, sob 

responsabilidade do órgão de lotação. 

§ 15. A análise de adequação funcional visa a identificar as 

causas do resultado obtido na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a 

adoção de medidas que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. 

§ 16.  A GDASUS não servirá de base de cálculo para 

quaisquer outros benefícios ou vantagens. 

§ 17.  A GDASUS não poderá ser paga cumulativamente com 

quaisquer outras gratificações de desempenho de atividade ou de produtividade, 

independentemente da sua denominação ou base de cálculo. 
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§ 18. A GDASUS integrará os proventos de aposentadoria e as 

pensões, de acordo com os seguintes critérios: 

I – quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à 

pensão se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 

de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 

2005, a GDASUS será correspondente a cinquenta por cento do valor máximo do 

respectivo nível, classe e padrão, conforme o cargo efetivo que lhe deu origem; e 

II – nos demais casos aplicar-se-á, para fins de cálculo das 

aposentadorias e pensões, o disposto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

Art. 12. Os cargos ocupados por servidores lotados e em 

exercício no Departamento Nacional de Auditoria do SUS, quando vagos, serão 

transformados em cargos efetivos de Analista de Controle Interno do SUS.  

Art. 13. Os servidores lotados e em exercício no Departamento 

Nacional de Auditoria do SUS farão jus à estrutura remuneratória atribuída por esta 

Lei ao cargo de Analista de Controle Interno do SUS.   

Art. 14. Ficam criados os seguintes cargos em comissão do 

Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, cargos comissionados de 

gerência executiva - CGE, cargos comissionados técnicos - CCT e Funções 

Gratificadas - FG:  

I – destinados ao Ministério da Integração Nacional:  

a) um DAS-5; e  

b) dois DAS-3;  

II – destinados à Secretaria de Direitos Humanos da 

Presidência da República:  

a) doze DAS-4; e  

b) um DAS-2;  

III – destinados à Agência Nacional do Cinema:  

a) dois CGE-I;  

b) três CGE-III;  

c) seis CGE-IV; e  

d) seis CCT-V;  

IV – destinados ao Ministério do Esporte, ou a entidade a ele 

vinculada, para atividades de controle e combate à dopagem:  

a) um DAS-6;  

b) três DAS-5;  

c) treze DAS-4;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2205A/2011 

44 

d) quatro DAS-3; e  

e) três DAS-2; e  

V – destinados ao Ministério da Educação, ou a entidade a ele 

vinculada, para atividades de supervisão e avaliação da educação superior:  

a) três DAS-5;  

b) dezesseis DAS-4;  

c) vinte e nove DAS-3;  

d) trinta e três DAS-2; 

e) dezesseis DAS-1;  

f) três FG-2; e  

g) cinco FG-3.  

Art. 15. O aumento de despesas decorrente da aplicação do 

disposto nesta Lei fica condicionado à comprovação da existência de prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos 

acréscimos dela decorrentes, conforme disposto no § 1º do art. 169 da Constituição.  

Art. 16. O inciso II do caput do art. 1º da Lei nº 9.620, de 2 de 

abril de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º ................................................................................ 

............................................................................................. 

II - Analista de Comércio Exterior, composta de seiscentos e 

dez cargos de igual denominação, com lotação a ser definida em ato do Presidente 

da República e com atribuições voltadas para as atividades de gestão 

governamental, relativas à formulação, implementação, controle e avaliação de 

políticas de comércio exterior; 

...................................................................................” (NR)  

Art. 17. Os incisos I e II do caput do art. 2º da Lei no 11.539, de 

8 de novembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º ................................................................................ 

I - cento e oitenta e quatro cargos de Especialista em 

Infraestrutura Sênior; e  

II - novecentos e cinquenta cargos de Analista de 

Infraestrutura.” (NR) 

Art. 18. O quantitativo de cargos da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, previsto no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio 

de 2004, passa a corresponder ao número de cargos estabelecido pelo Anexo III 

desta Lei. 
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Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2012. 

Deputado Jovair Arantes 

Relator 

 
ANEXO I 

Tabela de vencimentos básicos aplicável aos servidores ocupantes do cargo 

de Analista de Controle Interno do SUS (valores em reais) 

 

CLASSE PADRÃO VENCIMENTO BÁSICO 

 
ESPECIAL 

III 5.151,00 

II 5.015,58 

I 4.883,72 

 

 
 

C 

VI 4.651,16 

V 4.528,88 

IV 4.409,81 

III 4.293,88 

II 4.180,99 

I 4.071,07 

 

 
B 

VI 3.877,21 

V 3.775,28 

IV 3.676,03 

III 3.579,39 

II 3.485,29 

I 3.393,66 

 
 

A 

V 3.232,06 

IV 3.147,09 

III 3.064,35 

II 2.983,79 

I 2.905,35 

 
ANEXO II 

Tabela de pontos da Gratificação de Desempenho de Atividades de Analista de 

Controle Interno do SUS – GDASUS (valores em reais) 
 

Classe Padrão Valor 

 

Especial 

III 50,00 

II 48,45 

I 46,95 
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C 

VI 44,08 

V 42,71 

IV 41,39 

III 40,11 

II 38,87 

I 37,66 

 

 

B 

VI 35,36 

V 34,26 

IV 33,20 

III 32,17 

II 31,17 

I 30,20 

 

 

A 

V 28,36 

IV 27,48 

III 26,63 

II 25,80 

I 25,00 
 

 
ANEXO III 

 

Quantitativo de cargos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

 

Cargo Quantitativo 

Especialista em Regulação e Vigilância Sanitária 810 

Técnico em Regulação e Vigilância Sanitária 100 

Analista Administrativo 175 

Técnico Administrativo 243 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo, o 
Projeto de Lei nº 2.205/2011, nos termos do Parecer Reformulado do Relator, 
Deputado Jovair Arantes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Sebastião Bala Rocha - Presidente, Flávia Morais, Sabino 
Castelo Branco e Laercio Oliveira - Vice-Presidentes, Assis Melo, Augusto Coutinho, 

Erivelton Santana, Fátima Pelaes, Gorete Pereira, Luciano Castro, Márcio Marinho, 
Mauro Nazif, Paulo Pereira da Silva, Policarpo, Walney Rocha, Alex Canziani, 
Amauri Teixeira, Chico Lopes, Darcísio Perondi, Marcon e Roberto Balestra.  

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2012. 

Deputado SEBASTIÃO BALA ROCHA  
Presidente  
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